
Dispõe sobre ajuda financeira

destinada à família de menores

infratores e dá providências

uu correlatas.
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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

Artigo 1o - As famílias ou responsáveis de menor infrator sujeito ao

regime de abrigo, liberdade assistida, semiliberdade ou internação, que

tenha comprovado seu bom comportamento farão jus a ajuda financeira por

parte do Estado visando a ressocialização do menor.

Parágrafo único - A ajuda financeira será concedida até o menor

completar 18 anos de idade.

Artigo 2o - A ajuda de custo referida no artigo anterior será destinada,

preferencialmente, às famílias ou responsáveis que comprovem escassez de

recursos.

Artigo 3o - Para o percebimento do benefício previsto no artigo

anterior o menor deverá:
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I - não ter cometido mais de um ato infracional;

II- estar regularmente matriculado em instituição oficial de ensino

HI- ter bom comportamento atestado por órgão competente;

IV - prestar serviços comunitários de assistência social, confo

orientação do juízo local;

Parágrafo único - O cometimento de qualquer ato infracional pelo

menor implicará no cancelamento automático do benefício.

Artigo 4o - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à

conta de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 5o - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei no

prazo de 60 (sessenta dias) a contar da data de sua publicação.

Artigo 6o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei que ora apresentamos tem por

objetivo favorecer a reintegração familiar e social do menor.

A ajuda financeira proposta deverá ser fator de

estímulo ao bom comportamento do beneficiário, incentivando seus estudos

e uma atividade contributiva para com os segmentos sociais necessitados,

através de trabalho voluntário.
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Acreditamos que a ajuda estatal para as famílias

carentes é medida de justiça e que tal fato pode significar um incentivo ao

convívio familiar e social do menor infrator.

Expostas aqui as razões que nos orientaram na

apresentação do projeto, contamos com o apoio de nossos pares para sua

aprovação.

Sala das Sessões em,

Serviço de Suporta e Conferância
Esta proposição contém

(assinaturas

Divisão de Ordenamento Legislativo

Serviço de Processo Legisiativo)
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 114o a 118o Sessões Ordinárias

(de 30/09 a 06/10/99), tendo recebido emendas que
seguem juntadas àsfis.den'S a JO.
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